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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICiPAL DE CRUZ 

ATA DA SESSÃO .PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃ O PRESENCIAL N." 
005/2017-CMC - PARA RECEBIMENTO E JULGAMENTO DA 

DOCUMENTAÇÃO DE PARTICIPAÇÁO, l>ROPQSTAS l)E PREÇOS E 
DOCUMENTAÇÃO DE RABl.LIT AÇÃO . 

Aos .28 (VJnte e oito) dia!~ do mê!s de No,·cmbro de 2017, à.i IOhOO (lkz) hornsJ na 
sala de reuniões da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Cruz, sito à A-v. 
deputado Amadeu Filomeno sln°, nesta cidade de Cruz - Ceará, reuniu-se o Pregoeiro 
Sr. RICARDO DO NASCIME!\"TE LEITE, jun!am.ente com a equipe de apoio. para 
recebimento das declarações e envelopes de propostas de preços e documentos de 
hábifitação das lici1mttes interessadas em.pl!rlicipar do Pregão Presencial n6 00512017-
CMC - AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM), EM 
PROVEITO DOS VEÍCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ. O 

"Pregoeiro abriu a sessão. a qual constatou-se a presença i.le apenas um licitante, 
:procurildór da Empresa: ARMANDO MUNIZ DA STL VEIRA ETRELT -ME, a senhora 
Amandll de Sousa Silveira Araújo, portadora do RG: 2000097121062 SSP/CE e CPF: 
97J.042.7L1-53, que após ter atendido as exigências do cre-denciamento e condições de 
participaç:ão, assinou a rista de Presença estando apta u participar do certame. Logo 
apôs. o Pregoeiro informou que abriria o envelope de propostas de preços. Aberto o 
envelope<. de propostas de preços, a mesma foi colocada à disposição da lícitantç, para 
que fosse rubricada, que apõs devolvida, o Pregoeiro informou que iria verificar 
quanto aos aspectos técnicos e confonne as especificações minimas exigidas. 
A proposta tbi aprovada. c regisliàda no Quadro de Controle de Propostas/Lances e 
estando clas~ifieada, passou-se para ·a fase dos lances ofertados e poss!vcl negociação 
de menoc preço. A Empresa apresentou wn lance. que confrontado com os preços 
máximos admitidos pela GestãO desta Câmant, e tendo sido dentro das coofonn.ídades 
do orçamento eo.Limado a proposta foi aceita c o Pregoeiro abriu os envelopes de 
babiliração da licitllllte. para confe-rir, analisar e verificar as documentaçõeS 
ap~ntadas, constatando-se que a empresa estava habilitada, por ter cumprido todas as 
exigências da habilitação. 
facultada a palavm à licil:311tc pam manifestur-se,. declarou não haver nênhuni interesse 
dç interpor recursos, renunciando assim dos pr.rros que lhe é concedida pela legislação. 

O Pregoeiro, então JlJlUDCiou a licitante vencedora do c.ertame, conforme segue: 
1) ARMANDO MUNIZ DA SILVEIRA ElRELI - ME- c;,'"PJ.: 07.789.274/0001~50, 
com o valor totfll de RS 8.460,00 (Oito mil quatrocentos e sessenta r t<ai.'l),con:forme 
quadro de vencedores em anexo aos autos do processo . 
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ada l1lliÍS havendo a registrar. deu-se por encerrada a sessão do Pregão às t~b36!lfJIJ~ 
(Dez.horas e trinta e seis minutos). sendo lavrada a presente ata que val assinmflê 
Pregoeiro e licitante presente, para sunir seus efeitos legais. 

Cruz..CE, 28 de ·ovembro de 2017. 

LICITANTE: 

l-ARMANDO MlTh'lZ DA SILVEIRA EIRELI - .ME - CNl'J.: 07.789.274/0001-
50: 

PROCURADORA: 
~aitlh de So'CJJ.Sílvc:ira Araújo 
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